INDICAÇÃO Nº     1471             , DE 2003.

Considerando que a Santa Casa de Presidente Venceslau enfrenta sérias dificuldades financeiras, com uma dívida de aproximadamente R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais);

Considerando que o nosocômio de Presidente Venceslau está prestes a encerrar suas atividades em virtude de falta de sustentação financeira;

Considerando que a desativação do nosocômio deixará na penúria cerca de quarenta mil pessoas da comunidade local e muitas outras das cidades vizinhas que diariamente são atendidas pela Santa Casa de Presidente Venceslau;

INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a liberação de recursos financeiros para a Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau, visando socorrer às necessidades financeira daquele nosocômio, que tem sido de grande valia para a comunidade local e das cidades circunvizinhas.

Sala das Sessões, em 

ADILSON BARROSO 

Deputado Estadual - PTB 

Sistema SPL - Originalidade: 43510 -170903190200883


